PROJETO DE LEI Nº   42,     DE 2009

Partido da Habitação

Dispõem sobre obrigatoriedade de aproveitamento de águas pluviais para reuso e captação de energia solar, em programas habitacionais sociais destinados à população de baixa renda.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º – Fica estabelecido que empreendimentos que utilizarem fundos provenientes de Programas Habitacionais sociais, destinados à população de baixa renda, deverão ter como requisito obrigatório para construção, sistema de aproveitamento de águas pluviais e utilização de energia solar.   

Parágrafo único – Os projetos e estudos de implantação dos sistemas ficam a cargo da empresa contratada e de sua equipe técnica.

Artigo 2º – Os projetos que não estiverem de acordo com esta lei, sendo  esse o requisito fundamental para aprovação de projeto junto aos órgãos competentes, não terão autorização de uso e funcionamento.

Artigo 3º – Após a execução da obra e instituição de condomínio, fica a empresa contratada obrigada a oferecer treinamento ao síndico e condôminos para o uso e manutenção dos equipamentos.

Artigo 4º – A água armazenada é destinada ao abastecimento de pontos voltados a atividades não potáveis, devido ao risco de contaminação da água coletada. Esses pontos são os seguintes: descarga do vaso sanitário, tanque, máquina de lavar roupa e torneira externa (para irrigação da horta, lavagem de pisos, veículos, e outros usos não potáveis).

Artigo 5º – A energia solar será usada para aquecimento de água destinada aos chuveiros e torneiras.

Parágrafo único – A energia solar não poderá ser a principal fonte de energia pois, depende de condições naturais climáticas  para o funcionamento.

Artigo 6º – É dever dos moradores dos empreendimentos zelar pelo bom funcionamento dos equipamentos.  

Artigo 7º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias.

Artigo 8º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a água potável é um recurso natural limitado e imprescindível à vida, questões que dizem respeito à conservação e preservação dos recursos hídricos vêm sendo cada vez mais destacadas na atualidade. A técnica de aproveitamento de água pluvial é uma solução sustentável que contribui para uso racional da água, proporcionando a conservação dos recursos hídricos para as futuras gerações;

Considerando tratar-se de interesse social e tendo em vista a redução de custos mensais, na taxa de condomínio e economia na energia elétrica;

Estando de acordo com a Constituição do Estado de São Paulo, art 182, cabe ao Estado e aos Municípios promoverem programas de construção de moradias populares, de melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico.
HERMAM SILVA DOS PASSOS

EE PROF ISMAEL DA SILVA JUNIOR

SAO BERNARDO DO CAMPO

